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Pergunta Resposta

1. Como será o Período 2022/1? O Período Letivo 2022/1 será todo presencial.

2. Quem pode se matricular? Somente os estudantes que apresentarem o comprovante de 
vacinação contra a Covid-19, de acordo com a resolução 
CEPE 02/2022, disponível em https://www.soc.ufv.br/wp-
content/uploads/Resolu%C3%A7%C3%A3o-Cepe-2-
2022.pdf.

3. Como apresentar o comprovante de 
vacinação?

Acesse o endereço https://www.gps.ufv.br/editais/241/

4. Como será realizada a matrícula nas
disciplinas?

O processamento da matrícula será orientado pelo Regime 
Didático (vagas por curso, CRA).

5. Como será o acerto de matrícula 
para os estudantes dos campi Florestal
e Rio Paranaíba?

O acerto de matrícula deve ser realizado pelo SAPIENS, de 
26/04 a 01/05.
 

6. Como será o acerto de matrícula 
para os estudantes do Campus 
Viçosa?

O acerto de matrícula será dividido em etapas (somente 
Campus Viçosa), considerando grupos de estudantes, e deve 
ser realizado pelo SAPIENS, de 27/04 a 01/05.
 

7. Quais são os grupos de 
estudantes para a matrícula e
acerto de matrícula do 
Campus Viçosa?

Grupo  Estudantes  com  deficiência: Estudantes  que
ingressaram  pelo  sistema  de  cotas  para  pessoas  com
deficiência OU que apresentaram laudos médicos, via processo
aberto na Unidade Interdisciplinar de Políticas Inclusivas (UPI)
ou Núcleos de Acessibilidade, comprovando a deficiência.

Grupo Formandos: Estudantes que tenham integralizado 70% 
ou mais da carga horária do curso ao término do período letivo 
2021/1.

Grupo estudantes CRA 1: 50% dos estudantes com os 
melhores CRA por curso.

Grupo estudantes CRA 2: Estudantes da UFV que não se 
enquadram nos grupos anteriores.

Grupo estudantes não vinculados e em mobilidade: 
Estudantes que já tiveram processos tramitados e aprovados.
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8. Quais os dias de acerto de 
matrícula para os 
Estudantes dos Campi 
Florestal e Rio Paranaíba ?

Campus Florestal Campus Rio Paranaíba

26/04: 8h às 23:59 hs
28/04 a 01/05

26/04: 8h às 23:59 hs
28/04 a 01/05

9. Quais os dias de acerto de 
matrícula para o Grupo 
Estudantes com deficiência
do Campus Viçosa?

Campus Viçosa
27/04: 8h às 12h
27/04 20h a 01/05

10. Quais os dias de acerto de 
matrícula para o Grupo 
Formandos do Campus 
Viçosa?

Campus Viçosa
27/04: 8h às 12h
27/04 20h a 01/05

11. Quais os dias de acerto de 
matrícula para o Grupo 
estudantes CRA 1 do 
Campus Viçosa?

Campus Viçosa
27/04: 12h às 16h
27/04 20h a 01/05

12. Quais os dias de acerto de 
matrícula para o Grupo 
estudantes CRA 2 do 
Campus Viçosa?

Campus Viçosa
27/04: 16h às 20h
27/04 20h a 01/05

13. Qual o dia  para inclusão de
disciplinas facultativas?

29/04

14. Haverá período de 
cancelamento de disciplinas?

Não, entretanto o estudante poderá excluir disciplinas 
pelo Sapiens durante o período de Acerto de Matrícula até
10/05.

15. É obrigatória a matrícula por 
todos os estudantes?

Sim, o estudante deve solicitar a matrícula para o período
letivo  2022/1  ou  solicitar  trancamento  de  matrícula,
afastamento ou afastamento especial.

16. O estudante que não se 
matricular em disciplinas 
perderá a vaga na UFV?

O estudante que não se matricular em disciplinas poderá
solicitar o afastamento especial até 27/05.

17. As reprovações no período 
2022/1 para fins de 
desligamento?

Sim,  a  partir  do  período  letivo  2022/1  as  reprovações
obtidas serão consideradas para fins de desligamento.

18. Estudantes atendidos pela UPI 
ou NAI com diagnóstico de 
TDAH, dislexia, discalculia ou 
outros transtornos poderão se 
matricular na Etapa 1?

Não, apenas estudantes com deficiência.


